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&tW$, Gâmara Municipal de Teresina
,.(.ffifr, GABINETE DA PRestoÊNcn

A CAMARAMI.INICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:
Reconhece o Campo de [,'utcbol do

"Bâriri" como Patrimônio [Iistórico,
Cultural e Futebolístico do Município de
I'eresinn, e d:i outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DB TERESINA, Ilstado do Piar.rí,

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de 'l'eresina aprovou e, eu, sanciorlo
a seguinte Lei:

Art. 1o Fica reconhecido colrro Patrimônio l-listorico, Cultr-rral e 'l'ur'ístico dci

Município de Teresina o Campo de Futebol do ooBariri", localizado na Rua Dr. Area f,eão, lt"
2\33, bairro Vila Operária, em razáo de sua relevância historica, esportiva e cultural para a
cidade e sua população.

Art.2" O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no qlle coubcr.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data cle sua pLrblicação.

Art.4" Revogam-se as disposições ern contrário,

Clânrara Municiptrl dc'lelcsina. 08 clc oLrt 2025.
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